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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei Substitutivo nº14: /2019
Ementa: Altera o anexo da Lei Municipal nº 5263, de 27 de junho de 2017, que institui o plano plurianual para o município de Três Passos para o período de 2018-2021. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 11/03/2019 e analisado nas Comissões Permanentes do dia 14/03/2019, em que se verificou com o mesmo não apresenta vício formal ou material e foi constatada compatibilidade entre alteração pretendida e os anexos do PPAvigente. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após o envio do projeto de lei substitutivo, atendendo a orientação técnica que recomendou a segregação em projetos de leis distintos no que diz respeito as alterações propostas (PPA e LDO), em virtude do que expressa o art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 1981. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, 14 de março de 2019
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